
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
Estado de Santa Catarina 

Secretaria Municipal da Educação

Ofício nº 862/2024/FIN/SMEL

            Lages/SC, 11 de outubro de 2024.

À Sra. Vanessa de Oliveira Freitas
Setor de Licitações e Contratos

Ref.:  Resposta  à  impugnação  do  edital  PE  121/2024  –  Aquisição  de 
materiais de higiene e limpeza para a SMEL.

Prezada Senhora,

A Secretaria Municipal da Educação (SMEL) em resposta à impugnação 

da  empresa  TROIKA  DISTRIBUIÇÃO  LTDA,  ressalta  que  a exigência  de 

laudos emitidos por laboratórios credenciados pelo INMETRO para realização 

dos métodos e ensaios conforme a ABNT NBR 9191/2008, é uma faculdade da 

administração pública, conforme preceitua o art. 17 da Lei 14.133/2021.

Desta  forma,  optou-se  por  não  exigir  os  laudos  e  apenas  as 

conformidades dos produtos, para não restringir as empresas que possam ter 

dificuldade de acesso aos laudos pelas fabricantes.

Ainda, sobre os valores, se basearam nas contratações semelhantes da 

administração pública, como pode ser observado no quadro abaixo, que são 

inferiores aos preços de referência:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
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Certos de sua compreensão, renovamos nossos protestos de estima e 

distinta consideração.

Atenciosamente,

Ivana Elena Michaltchuk
Secretária da Educação
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